
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

RUA TABAJARA, Nº 297 – CENTRO – ORATÓRIOS – MINAS GERAIS – CEP: 35.439-000 

DECRETO Nº 2894 

02 DE JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor para exercício de função de 

confiança e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Oratórios - MG, no uso de suas atribuições e permissões 

legais, conferidas pela da Lei Orgânica Municipal; 

 

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 05 de janeiro de 2026, o servidor DOUGLAS 

VINÍCIOS APOLINÁRIO para exercer o cargo em comissão de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, integrante da estrutura administrativa deste 

órgão/entidade. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Oratórios, 02/01/2026. 

 

 

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-prudente-de-morais-mg
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